
CÂMARA DOS DEPUTADOS
Gabinete do Dep. Felipe Rigoni

COMISSÃO  EXTERNA  DESTINADA  A  ACOMPANHAR  O
DESENVOLVIMENTO  DOS  TRABALHOS  DO  MINISTÉRIO  DA
EDUCAÇÃO

REQUERIMENTO Nº   , DE 2022

(Do Sr. Felipe Rigoni)

Requer  realização  de  Audiência  Pública  para
debater o tema O Novo Fundeb: as boas práticas
de  investimento  em  educação  e  ações  de
fiscalização. 

Senhor Presidente,

Requeiro a Vossa Excelência, nos termos do art. 255 do Regimento Interno

da Câmara dos Deputados, a realização de audiência pública para debater o tema

O  Novo  Fundeb:  as  boas  práticas  de  investimento  em  educação  e  ações  de

fiscalização. 

São convidados:

1. Representante do Ministério da Educação;
2. Representante da Secretaria Estadual de Educação do Espírito Santo;
3. Representante da organização Todos pela Educação;
4. Representante da Secretaria Municipal de Educação do Rio de Janeiro;
5. Representante do Instituto Rui Barbosa.

JUSTIFICAÇÃO
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CÂMARA DOS DEPUTADOS
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O Fundeb é um fundo especial, formado por 27 fundos (26 estaduais e 1 do

Distrito Federal) que são compostos basicamente por contribuições dos Estados e

dos  Municípios.  A  União  complementa  os  recursos  dos  Fundos,  quando  não

alcançam um valor capaz de garantir uma educação básica de qualidade mínima. O

Fundo atua como um mecanismo de redistribuição desses recursos, levando em

consideração  o  tamanho  das  redes  de  ensino,  com  o  objetivo  de  equalizar  as

oportunidades educacionais do país1.

Em 2020, o novo Fundeb foi atualizado por meio da relatoria da Deputada

Professora Dorinha e, sua regulamentação foi estabelecida com base em relatório

de  minha  autoria.  Dentre  as  mudanças,  o  novo  Fundeb  prevê  o  aumento  da

complementação da União que vai subir gradativamente de 10% para 23% em 2026.

Ou seja, em 2021, o percentual alcançará os 12%. Em seguida, passará para 15%

em 2022; 17% em 2023; 19% em 2024; 21% em 2025; encerrando em 2026 com

23%.

Além disso, municípios com menor capacidade de investimento, localizados

em estados que atualmente não recebem a complementação da União, passarão a

receber essa contribuição graças a uma mudança na distribuição de recursos do

Fundo. Ainda haverá direcionamento de uma parcela dos recursos federais para a

educação infantil e incentivo à educação técnica profissionalizante de nível médio.

Ademais, o novo Fundeb também traz um reforço no monitoramento feito pela

sociedade, ao ampliar o número de integrantes dos conselhos de acompanhamento

e controle social, os chamados Cacs-Fundeb.

Cabe agora a esta Comissão fiscalizar os repasses do Novo Fundeb, que é

operacionalizado pelo FNDE, e avaliar as boas práticas adotadas pelos estados e

municípios,  com base nos recursos recebidos.  Diante  disso,  a  audiência  pública

acima é oportuna e importante, visto que o Fundeb hoje é uma das principais fontes

de investimento na educação e foi objeto de intenso debate e avanço no Congresso

Nacional em 2020. 

1https://www.gov.br/fnde/pt-br/acesso-a-informacao/acoes-e-
programas/financiamento/fundeb/CartilhaNovoFundeb2021.pdf
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Sala das sessões, em       de março de 2022.

Deputado FELIPE RIGONI 

PSL/ES
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